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- Uma vez afastada a alegação de carência de ação, 
por falta de interesse processual, o Tribunal pode, desde 
logo, apreciar a lide, estando o processo maduro e em 
condições de imediato julgamento, nos termos do § 3º 
do art. 515 do CPC.

- Se a parte reside no imóvel por mais de doze anos de 
forma ininterrupta e sem oposição, com fundamento no 
art. 1.238, parágrafo único, do Código Civil, deve ser 
julgado procedente o pedido de usucapião.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0086.05.013476-5/001 - 
Comarca de Brasília de Minas - Apelante: José Afonso 
Mendes da Silva - Litisconsortes: Neusa Mendes Silva, Luiz 
Antonio Pereira Vieira - Apelados: Luciane Vieira Cesário, 
representada pelo Curador Especial Celso Almeida Filho, 
ausentes incertos e desconhecidos representados pelo 
Curador Especial Clóvis Augusto de Freitas - Relator: DES. 
TIBÚRCIO MARQUES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CASSAR 
A SENTENÇA E, COM FUNDAMENTO NO ART. 515, 
§ 3º DO CPC, REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 
INICIAL E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2012. - Tibúrcio 
Marques - Relator.

Notas taquigráficas

DES. TIBÚRCIO MARQUES - Cuida-se de recurso 
de apelação interposto por José Afonso Mendes da Silva, 
nos autos da “ação de usucapião”, ajuizada em face de 
Luciane Vieira Cesário e outros, tendo em vista o incon-
formismo com os termos da sentença de f. 78/80 que 
julgou extinto o processo sem resolução de mérito.

Alega que adquiriram o imóvel, objeto da lide, há 
mais de 12 (doze) anos.

Afirma que o imóvel era de propriedade dos 
apelados.

Alega que os alienantes do imóvel se separaram, sem 
que fosse outorgada a escritura pública aos recorrentes.

Sustenta que a ré está em local incerto e não 
sabido e que é impossível a lavratura da escri-
tura administrativamente.

Alega que está demonstrado que reside no imóvel 
há mais de 10 (dez) anos.

Sustenta que estão preenchidos os requisitos para a 
concessão da usucapião extraordinária.

Requer que seja dado provimento ao recurso para 
que a sentença seja cassada e que, nos termos do art. 515, 
§ 3º, do CPC, seja julgado procedente o pedido inicial.

Usucapião extraordinária - Requisitos - 
Preenchimento - Arts. 1.238, parágrafo único, 
e 2.029 do Código Civil - Incidência - Contrato 
de compra e venda não assinado - Ausência 

de oposição de um dos proprietários - 
Impossibilidade de manifestação do outro - 

Adjudicação compulsória - Súmula 239 do STJ 
- Inteligência - Causa madura - Art. 515, § 3º, do 
CPC - Aplicação - Exame da ação em segundo 

grau - Possibilidade - Interesse de agir - Extinção 
do processo sem resolução do mérito - Sentença 

- Reforma - Petição inicial - Art. 282 do CPC - 
Cumprimento - Inépcia - Afastamento

Ementa: Apelação cível. Contrato de compra e venda 
não assinado. Impossibilidade de transmissão do imóvel 
administrativamente. Interesse de agir configurado. 
Causa madura. Usucapião. Requisitos. Preenchimento. 
Pedido inicial procedente.

- O adquirente de um imóvel tem interesse de ajuizar a 
ação usucapião, uma vez que o contrato de compra e 
venda não foi assinado pelos contratantes e a vendedora 
do bem encontra-se em local incerto e não sabido.

Ação anulatória de partilha. Ilegitimidade ativa ad causam. 
Ausência. Citação de herdeiros. Manifestação do Parquet. 
Legalidade. Juízo que homologou o ato impugnado. 
Competência confirmada. Substituição no processo. Prejuízo 
não configurado. Doação. Ausência dos requisitos legais. 
Cessão de direitos hereditários e adjudicação de imóvel. 
Boa-fé. Eficácia. - Encerrado o inventário, não há que se 
falar de espólio, sendo o único herdeiro do de cujus parte 
legitima ativa para pleitear eventuais bens excluídos da 
partilha. [...] (TJMG - Apelação Cível/Reexame Necessário 
nº 1.0024.04.388135-8/004, 3ª Câmara Cível. Rel. Des. 
Kildare Carvalho, j. em 16.03.2006.) 

Assim, deve ser reformada a sentença, para que 
seja afastada a preliminar de ilegitimidade ativa, determi-
nando o retorno dos autos à Comarca de origem para o 
regular processamento do feito. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para 
afastar a preliminar de ilegitimidade ativa e cassar a 
sentença, determinando o retorno dos autos à comarca 
de origem para regular processamento. 

Custas recursais, ao final. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES MAURÍLIO GABRIEL e TIAGO PINTO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .
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2.1. Da inépcia da inicial.
Os apelados, através de seu curador, afirmam que 

a inicial é inepta.
Todavia, verifica-se que a inicial preenche os requi-

sitos do art. 282 do CPC.
Como os apelados não apontaram sequer os motivos 

da suposta inépcia, a preliminar deve ser rejeitada.
Rejeita-se, pois, a preliminar de inépcia da inicial.
2.2. Do mérito propriamente dito.
Trata-se de ação de usucapião extraordinário, 

com fundamento no art. 1.238, parágrafo único, do 
Código Civil.

Para que seja concedida a usucapião ao apelante, 
necessário que esteja provado que o recorrente é 
possuidor do imóvel por 10 (dez) anos ininterruptos e 
sem oposição.

É necessário, também, que esteja provado que o 
apelante resida no imóvel.

Registra-se, ainda, que a usucapião extraordinária 
não exige a presença de justo título, nem de boa-fé.

No caso em tela, pode-se verificar que o apelado 
reside no imóvel desde 1999, ou seja, há 12 (doze) anos, 
conforme depoimento da testemunha de f. 59.

O contrato de compra e venda, apesar de não 
estar assinado, demonstra que os apelantes adquiriram o 
imóvel em 10 de fevereiro de 1999 (f. 09).

Nesses termos, como os apelantes adquiriram o 
imóvel há mais de 12 (doze) anos, estando comprovado 
que residem no imóvel, com fundamento no art. 1.238, 
parágrafo único, cumulado com o art. 2.029, ambos do 
Código Civil, deve ser julgado procedente o pedido inicial.

Registra-se, ainda, que as Fazendas foram notifi-
cadas, conforme f. 17-v. e 18, sendo que a União e o 
Estado manifestaram que não têm interesse na solução do 
litígio (f. 19/20 e 23/24).

O Município, embora devidamente notificado 
(f. 17-v.), nada informou, conforme certidão à f. 95-v.

Os confinantes foram intimados às f. 25/30, e foi 
expedido edital, a fim de que qualquer interessado se 
manifestasse (f. 32), ou seja, o feito está regular.

Nesses termos, como está provada a posse ininter-
rupta e sem oposição dos apelantes por mais de 12 (doze) 
anos sob o imóvel objeto da usucapião, com funda-
mento no art. 1.238, parágrafo único, cumulado com 
o art. 2.029, ambos do Código Civil, deve ser julgado 
procedente o pedido inicial.

Com tais considerações, dá-se provimento a 
apelação para reformar a sentença, a fim de declarar que 
os apelantes possuem interesse de agir, e, com funda-
mento no art. 515, § 3º, do CPC, rejeita-se a preliminar 
de inépcia da inicial, julgando-se procedente o pedido 
inicial, para declarar aos apelantes o domínio do imóvel 
objeto da lide.

Transitado em julgado, expeça-se mandado para a 
devida transcrição.

Dispensado o preparo, ante o benefício da assis-
tência judiciária gratuita à f. 80.

Os apelados não apresentaram contrarrazões, 
conforme certidão à f. 87-v.

É o breve relatório.
Conhece-se do recurso, presentes os pressupostos 

de sua admissibilidade.
Trata-se de ação de usucapião.
É necessário tecer algumas considerações acerca 

da dinâmica dos fatos.
O apelante alega que celebrou com os apelados 

um contrato de compra e venda de um imóvel.
Sustenta que reside no imóvel há mais de 12 

(doze) anos.
Afirma que não foi outorgada a escritura quando da 

celebração do contrato.
Alega, ainda, que é impossível a outorga da escri-

tura, já que a ré se encontra em local incerto e não sabido.
O Juízo a quo julgou extinta a ação, ao fundamento 

de que o apelante não tem interesse de agir.
Afirmou que os apelados anuíram expressamente 

com a transferência do bem.
Sustenta que, ante a anuência dos apelados, 

caberia aos recorridos efetuar a transferência do 
imóvel extrajudicialmente.

Conforme documento de f. 68, verifica-se que 
o bem objeto da lide está registrado em nome de Luiz 
Antônio Pereira Vieira e Luciane Viera Cesário.

Nos termos do documento de f. 42, o réu Luiz Antônio 
Pereira Vieira declarou que não se opõe à usucapião.

Ocorre que a ré Luciane Viera Cesário não declarou 
que concorda com o pedido de usucapião, já que a 
mesma está em local incerto e não sabido (f. 71 e 74).

Assim sendo, verifica-se que os proprietários do 
imóvel não anuíram com a usucapião, já que não houve 
manifestação expressa da apelada Luciane Viera Cesário.

Nesses termos, não procedem as pondera-
ções apontadas pelo Juízo a quo, uma vez que, ante a 
ausência da concordância da ré Luciane Viera Cesário, 
o apelante não poderia efetuar a transferência do 
imóvel administrativamente.

Assim sendo, está configurado o interesse de agir 
do recorrente, já que não tem como requerer a outorga 
da escritura administrativamente.

Registra-se, ainda, que, com base em uma inter-
pretação do Enunciado 239 do STJ, impossível o ajui-
zamento de ação de adjudicação compulsória, já que, 
como o contrato de f. 09 não foi assinado pelas partes, 
não é possível exigir o cumprimento do mesmo.

Nesses termos, a sentença deve ser cassada, ante a 
demonstração de interesse de agir do recorrente.

Embora o feito tenha sido julgado extinto sem reso-
lução do mérito, deve ele, tendo em vista que está apto 
para o julgamento, com base no art. 515, § 3º, do CPC, 
ser julgado pelo Tribunal, já que a causa está madura.

2. Do mérito.
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Com fundamento no princípio da causalidade, 
condena-se a ré, Luciane Viera Cesário, ao pagamento 
das custas e dos honorários advocatícios, que, nos termos 
do art. 20, §§ 3º e 4º, se arbitra em R$ 600,00 (seis-
centos reais).

Fica a cargo do Estado o pagamento de honorários 
advocatícios (contratuais) ao procurador dativo.

DES. TIAGO PINTO - O voto do eminente Relator 
segue a esteira do que tem entendido o egrégio STJ.

Dessa forma, acompanha-se o voto condutor.

DES. ANTÔNIO BISPO - De acordo com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARA CASSAR 
A SENTENÇA, MAS, COM FUNDAMENTO NO ART. 
515, § 3º, DO CPC, REJEITARAM A PRELIMINAR DE 
INÉPCIA DA INICIAL E JULGARAM PROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL.

. . .

ISS - Sociedade de profissionais liberais - 
Atividades diversificadas - Requisitos ausentes 

- Não submissão aos benefícios previstos no § 3º 
do art. 9º do DL nº 406/68

Ementa: Agravo de instrumento. ISS. Sociedade de profis-
sionais liberais. Atividades diversificadas. Requisitos 
ausentes. Não submissão aos benefícios previstos no § 3º 
do art. 9º do DL 406/68.

- Para ser considerada sociedade uniprofissional, impres-
cindível a mesma qualificação profissional de seus sócios.

- A existência de profissões diversas descaracteriza a 
condição de sociedade de profissionais, faltando-lhe, 
portanto, um dos requisitos necessários para a concessão 
da tributação mais favorável.

Recurso conhecido, mas não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0433.
11.018237-8/001 - Comarca de Montes Claros - 
Agravante: Chaves e Tupinambá Ltda. - Agravado: 
Município de Montes Claros - Relator: DES.ª ALBERGARIA 
COSTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 2 de fevereiro de 2012. - Albergaria 
Costa - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de agravo 
de instrumento interposto por Chaves e Tupinambá Ltda. 
contra a decisão de f. 171/174-TJ, que não acolheu o 
pedido de antecipação da tutela, formulado pela agra-
vante em ação anulatória de débito fiscal, consistente 
no reconhecimento de seu direito de recolher o ISS na 
qualidade de sociedade uniprofissional, o que ense-
jaria a suspensão da exigibilidade do crédito tribu-
tário consignado no auto de infração contra ela lavrado 
pelo agravado.

Em suas razões recursais, a agravante sustentou que

atende a todos os requisitos legalmente previstos para que 
lhe seja autorizado realizar o recolhimento do ISS por profis-
sional, notadamente no que tange aos requisitos referentes à 
prestação de serviços sob responsabilidade pessoal dos sócios 
e à natureza não empresarial da pessoa jurídica enquadrada 
no regime de diferencial recolhimento do ISS (f. 04-TJ).

Pediu a concessão da tutela recursal antecipada, 
indeferida às f. 180/182.

Informações do juiz da causa prestadas às 
f. 194/200.

Contraminuta às f. 204/213.
Desnecessária a intervenção da Procuradoria-Geral 

de Justiça, conforme manifestação de f. 216.
É o relatório.
Conheço do recurso, uma vez presentes os pressu-

postos de admissibilidade.
A controvérsia reside em saber se a agravante 

preenche os requisitos do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-lei 
nº 406/68, que autoriza o recolhimento do ISSQN sobre 
o número de profissionais que prestam serviços para a 
sociedade, e não sobre a sua receita bruta.

Cumpre esclarecer que a Lei Complementar 
nº 116/2003, embora tenha revogado expressamente 
a Lei Complementar nº 56/87, não revogou o § 3º do 
art. 9º do Decreto-lei nº 406/68, cuja redação fora dada 
pela lei revogada. Isso porque a constitucionalidade do 
referido dispositivo já havia sido afirmada pelo Supremo 
Tribunal Federal (Súmula nº 663); porque não se tornou 
incompatível com o novo regime jurídico e porque as 
revogações feitas pela LC nº 116/2003 foram todas 
expressas e não incluiu a norma em exame, que confere 
tratamento específico às sociedades uniprofissionais.

Assim, convém transcrever o art. 9º do Decreto-lei 
nº 406/68, com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 56, de 15.12.1987, in verbis:

Art. 9º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma 
de trabalho pessoal do próprio contribuinte, o imposto será 
calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em função 
da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes 
não compreendida a importância paga a título de remune-
ração do próprio trabalho.
[...]


